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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARPINA" EStAdO dE
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
Parágrafo Único do Regimênto lnterno da Câmara Municipal do
Carpina/PE;

tt *-*ú+'

RESOLVE:

Art. 1o. Nomear, a partir desta data, o servidor ALEXSANDRO ANGELIM
DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o no 060.767.364-88, do cargo
de provimento em comissão de Coordenador Parlamentar, símbolo CCGV-
2, conforme Lei Municipal no 1.84112022, anexo ll, lotado no Gabinete do
Vereador Manoel Luiz Ferreira (Neco da Kombi).

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se e publlque-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Carpina/PE, em 04 de
Janeiro de2023.

PORTARTA No 093/2023.

Ementa: Nomear o servidor
ALEXSANDRO ANGELIM DE OLIVEIRA
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